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 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA
DO PORTO FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Aviso n.º 4940/2016

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
conducente ao recrutamento de pessoal médico para a categoria de 
assistente graduado sénior de Ginecologia/Obstetrícia da carreira 
especial hospitalar, para o Instituto Português de Oncologia do 
Porto Francisco Gentil, E. P. E. (Aviso n.º 6875/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 19 de junho de 2015).

Devidamente homologada por S. Exa. o Secretário de Estado da 
Saúde, em 01 de março de 2016, para cumprimento da alínea b) do n.º 2 
do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio, republicada pela 
Portaria 229 -A/2015 de 03 de agosto, e por força do n.º 1 do artigo 24.º 
do mesmo diploma, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico, para a categoria de assistente graduado sénior de Gi-
necologia/Obstetrícia da carreira especial médica hospitalar do Instituto 
Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E., aberto pelo 
Aviso n.º 6875/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, 
de 19 de junho de 2015.

Lista unitária de ordenação final (candidato único)
Dr. Carlos Amadeu Afonso Lopes — 19,00 valores

7 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Laranja Pontes.

209492459 

 Aviso (extrato) n.º 4941/2016

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
conducente ao recrutamento de pessoal médico para a categoria de 
assistente graduado sénior de Radioncologia da carreira especial 
hospitalar, para o Instituto Português de Oncologia do Porto Fran-
cisco Gentil, E. P. E. (Aviso n.º 6605/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 114, de 15 de junho de 2015).

Devidamente homologada por S. Exa. o Secretário de Estado da 
Saúde, em 01 de março de 2016, para cumprimento da alínea b) do n.º 2 
do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio, republicada pela 
Portaria 229 -A/2015 de 03 de agosto, e por força do n.º 1 do artigo 24.º 
do mesmo diploma, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico, para a categoria de assistente graduado sénior de Ra-
dioncologia da carreira especial médica hospitalar do Instituto Português 
de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E., aberto pelo Aviso 
n.º 6605/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 114, de 
15 de junho de 2015).

Lista unitária de ordenação final (candidata única)
Dra. Luísa Margarida Coelho Teixeira Carvalho Guedes Pin-

to — 18,03 valores

7 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Laranja Pontes.

209492434 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Deliberação n.º 683/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos da Parque 

Escolar, E. P. E., adiante designada “Parque Escolar” ou “Empresa”, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, e alterados e 
republicados pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e nos termos do 
disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do Procedimento Administra-
tivo e do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, o Conselho de 
Administração da Parque Escolar, reunido em sessão ordinária, em 11 de 
março de 2016, deliberou, nos termos que seguem, aprovar a terceira 
alteração à delegação de poderes no Diretor -Geral de Investimento, de 

25 de novembro de 2014, publicada na 2.ª série do Diário da República 
de 5 de fevereiro p.p., sob o n.º 155/2015:

Artigo 1.º
São alterados os artigos 1.º e 4.º da delegação de poderes no Diretor-

-Geral de Investimento, de 25 de novembro de 2014, que passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 1.º
São delegadas no Diretor -Geral de Investimento, Eng. José Victor 

de Macedo e Brito Pereira Nunes, no âmbito do encerramento das 
intervenções de requalificação das escolas já em operação, as se-
guintes competências relativamente aos contratos constantes do Des-
pacho PCA/02/2014, de 25 de novembro, alterado pelos Despacho 
PCA/01/2015, de 24 de fevereiro de 2015, Despacho PCA/03/2016, 
de 10 de fevereiro de 2016, e Despacho PCA/05/2016, de 11 de 
março de 2016, todos do Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Luís de Carvalho:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
1 — Nos termos do disposto no artigo 46.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, fica o Eng. José Victor de Macedo e Brito 
Pereira Nunes autorizado a subdelegar, nos diretores de divisão de si 
direta e hierarquicamente dependentes, com faculdade de subdele-
gação, os poderes conferidos no artigo 1.º, os quais podem ser sub-
delegados, sem faculdade de subdelegação, nos gestores de contrato 
nomeados pelo Despacho PCA/2/2014, de 25 de novembro, alterado 
pelos Despacho PCA/01/2015, de 24 de fevereiro de 2015, Despacho 
PCA/03/2016, de 10 de fevereiro de 2016, e Despacho PCA/05/2016, 
de 11 de março de 2016, todos do Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Luís de Carvalho, para integrarem as Unidades Temporárias 
de Encerramento de Processos Norte e Sul, podendo ser exercidos 
mediante decisão de cada um dos gestores nomeados.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
É republicada no anexo à presente deliberação, da qual faz parte inte-

grante, a delegação de poderes no Diretor -Geral de Investimento, de 25 
de novembro de 2014, publicada na 2.ª série do Diário da República de 
5 de fevereiro p.p., sob o n.º 155/2015, com a atual redação.

Artigo 3.º
A presente alteração à delegação de poderes produz efeitos a partir 

da data da sua aprovação, ratificando -se todos os atos praticados no 
seu âmbito, desde a presente data até à data da respetiva publicação no 
Diário da República.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Republicação da delegação de competências do conselho 
de administração da Parque Escolar, E. P. E.

Artigo 1.º
São delegadas no Diretor -Geral de Investimento, Eng. José Victor 

de Macedo e Brito Pereira Nunes, no âmbito do encerramento das in-
tervenções de requalificação das escolas já em operação, as seguintes 
competências relativamente aos constantes do Despacho PCA/02/2014, 
de 25 de novembro, alterado pelos Despacho PCA/01/2015, de 24 de 
fevereiro de 2015, Despacho PCA/03/2016, de 10 de fevereiro de 2016, 


